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PREGÃO ELETRÔNICO 
03/2026 
 
  

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS 

 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES CONFORME DESCRIÇÕES, 
CARACTERÍSTICAS, PRAZOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES E INFORMAÇÕES 
CONSTANTES NESTE EDITAL. 

 
VALOR ESTIMADO TOTAL MÉDIO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 616.252,00 (seiscentos e dezesseis mil, duzentos e cinquenta e dois reais) 

 
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA 

02/07/2026 às 09h:30 (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço por Item 

 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

ME/EPP/EQUIPARADAS 
Tratamento favorecido  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026. 

(Processo Administrativo n° 1988/2026) 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal da Estância Turística de Barretos, realizará licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Resolução nº 592, de 05 de abril de 2023, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

Data da sessão pública: 02/07/2026  

Horário da sessão pública: 09h:30 

CNPJ: 64.925.829/0001-88 

E-mail: licitacoesecontratos@camarabarretos.sp.gov.br 

Objeto: Aquisição de microcomputadores conforme descrições, características, prazos e demais 

obrigações e informações constantes neste Edital. 

Valor estimado total médio da contratação: R$ 616.252,00 (seiscentos e dezesseis mil, duzentos e 

cinquenta e dois reais). 

Critério de julgamento: Menor Preço por Item 

Modo de disputa: Aberto 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Tratamento favorecido 

Link: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), www.bll.org.br 

 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem 

confrontação sucessiva através do envio de lances dos licitantes com plena visibilidade para o 

Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade. O sistema encontra-se inserido 

mailto:licitacoesecontratos@camarabarretos.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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diretamente na internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as 

suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro do Departamento de Licitações, 

denominado Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL Compras”, constante da página eletrônica da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), www.bll.org.br. 

 

1.  DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de microcomputadores conforme descrições, 

características, prazos e demais obrigações e informações constantes neste Edital.  

1.2. A licitação será realizada em 02 (dois) itens, com julgamento de menor preço por item. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste procedimento licitatório as empresas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto a ser licitado, observadas as condições de habilitação. 

2.2. Os interessados em participar deste Pregão, para acesso ao sistema eletrônico, deverão 

promover previamente suas inscrições e credenciamentos perante o provedor do sistema eletrônico, 

a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), até o horário fixado neste ato convocatório para o 

cadastramento das propostas iniciais de preço. 

2.2.1. Para fazer o cadastramento prévio utilizando o sistema “BLL Compras”, o interessado 

deverá acessar o endereço eletrônico www.bll.org.br, clicar na opção “Cadastro”, preencher e 

imprimir o Termo de Adesão ali constante, que deverá ser assinado pelo representante legal do 

licitante com reconhecimento de firma. Instalado o programa de computador indicado pela BLL, 

acessar o sistema “BLL Compras – Cadastro de Empresa” para cadastrar a empresa licitante e em 

“Documentos Cadastrais” para enviar os documentos digitalizados exigidos para o credenciamento 

no sistema. 
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2.2.2. Caso permaneça alguma dúvida sobre o sistema operacional, a provedora BLL indica o 

suporte pelos telefones (41)3148-9870 ou (41)3097-4604, o uso do endereço de e-mail 

contato@bll.org.br ou, ainda, o auxílio via corretora de mercadorias associada. 

2.3. Os licitantes interessados deverão credenciar representante (operador), mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, preferencialmente com firma 

reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 

e operações no sistema “BLL Compras”. 

2.3.1. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia digitalizada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, autenticados, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.3.2. O acesso do operador ao Pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 12 (doze) meses e poderão ser 

utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BLL, devidamente justificada. 

2.5. O sigilo e o uso da senha de acesso ao sistema são de exclusiva responsabilidade do 

usuário em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

Câmara Municipal da Estância Turística de Barretos a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica em sua responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 

técnica e habilitatória para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico. 

2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual (MEI), nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.11. Não poderão disputar esta licitação: 

2.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

2.11.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

2.11.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.11.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.11.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.11.6. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.11.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) atuando nessa condição. 
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2.12. O impedimento de que trata o item 2.11.2. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.11.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao 

acessar o sistema eletrônico “BLL Compras”, mediante assinalação nos campos próprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação. 

2.15. O objeto desta licitação somente poderá ser subcontratado, no todo, quando 

expressamente autorizado em suas especificações constantes do Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
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3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes serão disponibilizados para 

acesso público após a fase de envio de lances. 

3.7. Caberá ao licitante interessado em participar desta licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.8. O envio da proposta e, caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 

propostas e lances, dos documentos de habilitação para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste ato convocatório. O 

licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico “BLL Compras”, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. Os preços unitários e totais deverão ser ofertados no formulário eletrônico próprio, em 

moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



 
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

P á g i n a 8 | 53 

Edital – Licitação – Pregão Eletrônico nº 03/2026 

Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução n.º 592, de 05 de abril de 2023 - Versão: agosto/2024 

RUA 16 Nº 730 – TEL.: (17) 3321-8888 – FAX: (17) 3322-9116 – Cx.P.51 – CEP 14780-050 – BARRETOS – SP – camara@camarabarretos.sp.gov.br 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. A proposta eletrônica não deverá conter dados que identifiquem o licitante, sob pena de 

desclassificação. Caso o produto/serviço ofertado seja de marca própria, a fim de manter o sigilo da 

identidade dos licitantes, o campo deverá ser preenchido com a expressão “marca própria” ou 

“fabricação própria”. 

4.4.1. A proposta deverá apresentar com clareza a marca e modelo de cada item ofertado. 

4.4.2. Se for o caso, no preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá informar, 

obrigatoriamente, no campo próprio do sistema, a especificação solicitada para o objeto desta 

licitação, sob pena de desclassificação ante a ausência de informação suficiente para classificação 

da proposta. 

4.4.3. Quando o espaço disponível no campo “Informações Adicionais” não for suficiente para 

a explicitação, já que é de 1.000 (mil) caracteres, o licitante deverá ratificar e/ou complementar as 

informações, anexando arquivo em formato texto na opção/ícone “Informações Adicionais”. 

4.4.4. Também na opção/ícone “Informações Adicionais”, deverão ser apresentados catálogos, 

folders ou manuais técnicos dos equipamentos ofertados, preferencialmente em língua portuguesa, 

contendo informações que comprovem as especificações mínimas exigidas. 

4.5. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, 

sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no 

Edital e seus anexos. 

4.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.8. Independentemente do percentual de tributo calculado pelo licitante, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer, se for o caso, 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.11. As ME, EPP, MEI e Sociedades Cooperativas de Consumo, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo II para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 

regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema 

eletrônico “BLL Compras”, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. O Pregoeiro, após a fase de “Classificação das Propostas”, dará sequência ao 

procedimento deste Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública”, da qual só poderão participar 
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os licitantes que tiveram suas propostas classificadas (os licitantes deverão consultar a 

classificação/desclassificação de suas propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br). 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema eletrônico “BLL Compras” não identificará o autor 

dos lances aos demais participantes. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema. 

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,5% (meio por cento) e incidirá sobre o valor unitário/mensal/total.  

5.11. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa aberto, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase competitiva 

encerrar-se-á automaticamente. 

5.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, o 

Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, reiniciar a etapa de lances, 

visando a consecução do melhor preço. 

5.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.17. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 

porte da entidade empresarial.  

5.22.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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5.22.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação para tanto. 

5.22.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.22.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

5.23.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.23.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação. 

5.23.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 

5.23.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

5.23.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 



 
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

P á g i n a 13 | 53 

Edital – Licitação – Pregão Eletrônico nº 03/2026 

Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução n.º 592, de 05 de abril de 2023 - Versão: agosto/2024 

RUA 16 Nº 730 – TEL.: (17) 3321-8888 – FAX: (17) 3322-9116 – Cx.P.51 – CEP 14780-050 – BARRETOS – SP – camara@camarabarretos.sp.gov.br 

5.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.23.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo. 

5.23.2.2. Empresas brasileiras. 

5.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

5.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.25. Finalizada a etapa de disputa, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 



 
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

P á g i n a 14 | 53 

Edital – Licitação – Pregão Eletrônico nº 03/2026 

Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução n.º 592, de 05 de abril de 2023 - Versão: agosto/2024 

RUA 16 Nº 730 – TEL.: (17) 3321-8888 – FAX: (17) 3322-9116 – Cx.P.51 – CEP 14780-050 – BARRETOS – SP – camara@camarabarretos.sp.gov.br 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 2.11. deste Edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2. A consulta será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa jurídica, da 

empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei 

n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. No caso de inabilitação em processo não exclusivo para ME/EPP, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o Pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.6. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

6.6.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.7. Da proposta vencedora: 

6.7.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser redigida em língua 

portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

6.7.2. A proposta final será documentada nos autos e levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao CONTRATADO, se for o caso. 

6.7.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam o CONTRATADO. 

6.7.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

6.7.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

6.7.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

6.7.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 
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6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.9.1. Contiver vícios insanáveis. 

6.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

6.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

6.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

6.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.9.6. Deixarem de responder às diligências, no prazo estabelecido, quando solicitadas. 

6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

6.10.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.  

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada.  

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para se habilitarem a este Pregão Eletrônico, os licitantes deverão anexar ao sistema 

eletrônico “BLL Compras” os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
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suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 7.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro e serão verificados da seguinte 

forma: 

7.4.1. A conferência da documentação de habilitação da oferta aceita, mediante consulta nos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

7.4.2. A prova de regularidade deverá ser feita por certidão negativa ou certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

7.4.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

7.4.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

7.4.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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7.4.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

7.4.7. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. 

7.4.8. Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade. 

7.4.9. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará aos demais licitantes que 

poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor utilizando opção disponibilizada 

no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos 

por meio eletrônico. 

7.4.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos exigidos. 

7.4.11. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de suas validades. 

7.4.12. Os documentos cujo prazo de validade não estiver mencionado explicitamente, serão 

aceitos como válidos desde que expedidos até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação. 

7.5. As declarações, os atestados e demais documentos de habilitação solicitados neste 

Edital que precisem de assinatura(s) deverão ser firmados pelo(s) representante(s) legal(is) do 

licitante vencedor da disputa de lances, ou dos terceiros emitentes, apresentando-se, quando 

necessário, o respectivo instrumento comprobatório de tais poderes de representação. 

7.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da data 

da sessão pública, para envio da documentação original ou em cópia autenticada em envelope 
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fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Rua 16, n.º 730, Bairro Centro, na cidade de 

Barretos, Estado de São Paulo, CEP 14780-050, em horário de expediente. 

7.5.2. Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item anterior a 

sessão pública será suspensa. 

7.6. Nos casos de descumprimento pela ausência da entrega dos documentos, pela não 

aceitação da proposta ou face ao desatendimento das exigências habilitatórias e/ou para a 

formalização da contratação, o Pregoeiro, após a consequente desclassificação, examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

ato convocatório, podendo negociar a obtenção de melhor preço. 

7.7. O Pregoeiro, observando o(s) motivo(s) do desatendimento das exigências habilitatórias, 

poderá indicar, à autoridade competente, a aplicação das penalidades previstas neste ato 

convocatório. 

7.8. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021 

e §3º do art. 37 da Resolução 592, de 05 de abril de 2023) para: 

7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.4. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

7.13. As ME, EPP, MEI e Sociedades Cooperativas de Consumo não estão desobrigadas da 

apresentação de nenhum documento de habilitação constante deste edital. Entretanto, qualquer 

pendência relativa à regularidade fiscal poderá ser corrigida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do ato de declaração de vencedora do certame, sob pena da perda do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

7.14. Regularizada(s) a(s) pendência(s) documental(is), de acordo com o item 7.13, o fato será 

divulgado no sistema “BLL Compras” e também disponibilizado no endereço eletrônico 

www.camarabarretos.sp.gov.br. 

7.15. Caso a ME, EPP, MEI ou Sociedade Cooperativa de Consumo não regularize sua 

situação documental na forma prevista no item 7.13, poderá a Câmara Municipal da Estância 

Turística de Barretos convocar os licitantes classificados remanescentes, observada a ordem de 

classificação, ou, ainda, revogar o procedimento licitatório. 

7.16. A ausência de apresentação de documento de habilitação não será considerada 

irregularidade documental, fato que acarretará na imediata inabilitação do licitante. 

7.17. A apresentação de protocolos por ME, EPP, MEI e Sociedades Cooperativas de 

Consumo em substituição aos documentos de habilitação exigidos, será considerada irregularidade 

documental, passível de correção, na forma do item 7.13. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

8.3.2. Será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (s) decisão(s) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

8.3.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

8.3.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

8.3.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4.1. Em caso de dificuldade no envio do recurso/contrarrazões pelo sistema eletrônico, 

poderá o Pregoeiro aceita-lo através do e-mail licitacoesecontratos@camarabarretos.sp.gov.br, 

desde que respeitado o prazo previsto no item 8.2 deste ato convocatório. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
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prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O despacho resumido referente ao resultado do julgamento dos recursos será 

disponibilizado no endereço eletrônico www.camarabarretos.sp.gov.br. 

8.9.1. A decisão fundamentada relativa à análise do recurso ficará autuada no respectivo 

processo, podendo ser consultada pelos interessados. 

8.10. O acolhimento do recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame. 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
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9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra. 

9.1.2.5. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital.  

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

9.1.5. Fraudar a licitação. 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.  

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

9.2.1. Advertência. 
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9.2.2. Multa. 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de 10% (dez por cento) 

do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 20% (vinte por cento) 

do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no §5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema 

“BLL Compras” da BLL e no endereço eletrônico www.camarabarretos.sp.gov.br no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

10.3.1. Pelo e-mail licitacoesecontratos@camarabarretos.sp.gov.br. 

10.3.2. No site www.bll.org.br no campo respectivo do Pregão. 

10.3.3. Por petição dirigida ou protocolada na Câmara Municipal da Estância Turística de 

Barretos com sede na Rua 16, n.º 730, Bairro Centro, no horário das 09:00 às 17:00 horas. 

10.4. A posição adotada pelo Pregoeiro face à dúvida suscitada valerá para todos, como se 

fosse parte integrante deste instrumento, sujeitando-os indistintamente. 

10.5. A decisão fundamentada relativa à análise da impugnação ficará autuada no respectivo 

processo, podendo ser consultada pelos interessados. 

10.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

http://www.camarabarretos.sp.gov.br/
mailto:licitacoesecontratos@camarabarretos.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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10.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A participação na presente licitação evidencia ter as proponentes examinado 

cuidadosamente este edital e seus anexos, se inteirado de todos os detalhes e, ainda, com eles 

haver concordado. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

11.4. Fica assegurado à Câmara Municipal da Estância Turística de Barretos, o direito de 

revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante justificativa, sem que, em decorrência 

desse fato, tenham os licitantes direito à indenização, compensação ou reclamação de qualquer 

natureza. 

11.4.1. O despacho resumido do ato revogatório será publicado na Imprensa Oficial do Município 

de Barretos/SP e ainda divulgado no portal da Câmara Municipal da Estância Turística de Barretos, 

no endereço www.camarabarretos.sp.gov.br, a partir de quando fluirá o prazo recursal, garantindo a 

ampla defesa e o contraditório. 
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11.4.2. O parecer fundamentado, relativo aos motivos que ensejaram a revogação, ficará 

autuado no respectivo processo, o qual poderá ser consultado pelos interessados em dias úteis, das 

9:00 às 15:00 horas, na Rua 16, 730, centro, Barretos, SP, no Setor de Licitações e Contratos. 

11.4.3. O recurso contra a decisão revogatória deverá ser interposto na forma prevista no item 

11 deste edital, sendo que seu processamento também observará àquelas disposições. 

11.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

11.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Município de Barretos/SP ou no sistema “BLL Compras”. 

11.11. As notificações exigidas por lei serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de 

Barretos/SP (Diário Oficial) e, também, serão disponibilizadas no site 

www.camarabarretos.sp.gov.br.  
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11.12. Os licitantes são responsáveis pelo acompanhamento dos comunicados, não podendo 

alegar ignorância, inclusive no tocante às alterações procedidas no instrumento convocatório, as 

quais serão também serão divulgadas. 

11.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.bll.org.br e www.camarabarretos.sp.gov.br.  

11.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Modelo de Declaração de Microempresa/EPP 

b) Anexo II - Termo de Referência 

c) Anexo III - Orçamento Estimativo 

d) Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial 

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho 

g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento para Licitar ou 

Contratar com a Administração Pública 

 

Estância Turística de Barretos, data da assinatura eletrônica. 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura da autoridade competente 

http://www.bll.org.br/
http://www.camarabarretos.sp.gov.br/
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EPP 

 

PROCESSO N.º 1988/2026 

PREGÃO N.º 03/2026 

 

 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

– MEI ou Sociedade Cooperativa de Consumo. 

 

(razão social da empresa), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ (número), neste ato 

representada pelo (cargo), Sr. (nome do representante legal), portador do RG. (número), inscrito no 

CPF (número), declara, sob as penas da lei, que se enquadra como microempresa (ou empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual – MEI ou sociedade cooperativa de consumo), nos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir 

dos benefícios e vantagens por ela instituídas, e ainda, que não se encontra inserida em nenhuma 

das vedações de que trata o §4º do mesmo dispositivo legal. 

 

 (local e data) *******, *** de ******** de 2026 

 

 

 ___________________________________ 

 (nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N.º 1988/2026 

PREGÃO N.º 03/2026 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

1.1. Aquisição de microcomputadores conforme descrições, características, prazos e demais 

obrigações e informações constantes neste Termo. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

respectiva Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes. 

1.4. O custo estimado total médio da contratação é de R$ 616.252,00 (seiscentos e dezesseis 

mil, duzentos e cinquenta e dois reais), conforme Pesquisa de Preços prévia realizada pelo setor 

responsável.  

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

2.1. Os computadores utilizados atualmente pelos servidores da Câmara Municipal foram 

adquiridos a mais de 10 anos e se encontram defasados e não atendem de forma satisfatória às 

necessidades dos seus usuários. 

2.2. Desta forma, será necessária a abertura de procedimento para a aquisição dos 

equipamentos, eis que os objetos em questão são imprescindíveis para o desenvolvimento adequado 

dos serviços prestados por esta Câmara Municipal. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

detalhamento a seguir: 



 
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

P á g i n a 33 | 53 

Edital – Licitação – Pregão Eletrônico nº 03/2026 

Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução n.º 592, de 05 de abril de 2023 - Versão: agosto/2024 

RUA 16 Nº 730 – TEL.: (17) 3321-8888 – FAX: (17) 3322-9116 – Cx.P.51 – CEP 14780-050 – BARRETOS – SP – camara@camarabarretos.sp.gov.br 

I) ID PCA no PNCP: 64925829000188-0-000001/2026 
II) Data de publicação no PNCP: 15/05/2025 
III) Id do item no PCA: 60 
IV) Classe/Grupo: 294626270 
V) Identificador da Futura Contratação: 4.4.90.52.00 
 
 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

3.1. A aquisição dos microcomputadores se dará conforme as especificações mínimas abaixo 

definidas: 

Item Descrição Unidade Qtde 

01 Computador desktop UND 30 

Especificações Mínimas: 

Gabinete 

- Padrão Small Form Factor (SFF) que permita a utilização na 
posição horizontal e vertical sem comprometer os componentes 
internos e o funcionamento do computador; 
- Nas cores preto ou prata ou chumbo ou combinações entre elas. 
- Fonte de alimentação com tensão de entrada automática 
110/220. 

Processador 

- Intel com índice de desempenho de 39.500 pontos ou superior, 
deverá possuir no mínimo 14 núcleos e 14 threads tendo como 
referência a base de dados Passmark CPU Mark, conforme 
endereço (site): http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.  

Ou 
- AMD com índice de desempenho de 31.000 pontos ou superior, 
deverá possuir no mínimo 8 núcleos e 16 threads tendo como 
referência a base de dados Passmark CPU Mark, conforme 
endereço (site): http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. 

BIOS 

- Compatível com o padrão UEFI, comprovado através da 

presença do fabricante no site http://www.uefi.org/members; 
- Deve ter suporte a Português ou Inglês; 
- Deverá possuir função que permita que seja reconhecida e 
bloqueada unidades de armazenamento conectadas nas portas 
USB do equipamento, sendo somente teclado e mouse liberado 
para uso. 

Memória RAM 
- 16 GB do tipo DDR-5 com velocidade minima de 5600Mhz; 
- Deve possuir suporte a tecnologia Dual Channel e capacidade de 
expansão a até 64GB de memória ou superior. 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
http://www.uefi.org/members
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Armazenamento - SSD 512GB PCIe 4.0 NVMe.  

Portas de Conexão Frontal 
- 4 portas USB, sendo pelo menos 2 3.2 Type-A; 
- 1 entrada para microfone e 1 saída para fones de ouvido ou porta 
combo (Headsets P3). 

Portas de Conexão Traseira 
- 4 portas USB Type-A (sendo no mínimo 2 portas USB 3.2 Type-
A); 
- No mínimo duas saídas digitais do tipo HDMI e/ou Display Port. 

Áudio - Controladora de áudio de alta-definição integrada; 

Rede 
- 1 interface de rede 10/100/1000 Mbps integrada (RJ-45), padrão 
Gigabit. 

Wireless - Wi-Fi 6e 802.11ax, Bluetooth 5.4 

 
 

Item Descrição Unidade Qtde 

02 Computador desktop UND 04 

Especificações Mínimas: 

Gabinete 

- Padrão Torre ou Micro torre que permita a utilização na posição 
vertical sem comprometer os componentes internos e o 
funcionamento do computador, Torre ou Micro torre;  
- Nas cores preto, prata ou chumbo ou combinações entre elas; 
- Fonte de alimentação com tensão de entrada automática 110/220. 

Processador 

- Processador Intel com índice de desempenho de 39.500 pontos ou 
superior, deverá possuir no mínimo 14 núcleos e 14 threads tendo 
como referência a base de dados Passmark CPU Mark, conforme 
endereço (site): http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.  

Ou 
- Processador AMD com índice de desempenho de 31.000 pontos ou 
superior, deverá possuir no mínimo 8 núcleos e 16 threads tendo como 
referência a base de dados Passmark CPU Mark, conforme endereço 
(site): http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. 

BIOS 

- Compatível com o padrão UEFI, comprovado através da presença 

do fabricante no site http://www.uefi.org/members; 

- Deve ter suporte a Português ou Inglês; 
- Deverá possuir função que permita que seja reconhecida e 
bloqueada unidades de armazenamento conectadas nas portas USB 
do equipamento, sendo somente teclado e mouse liberado para uso. 

Memória RAM 
- 32 GB do tipo DDR-5 com velocidade minima de 4800Mhz. 
- Deve possuir suporte a tecnologia Dual Channel e capacidade de 
expansão a até 64GB de memória ou superior. 

Armazenamento - SSD 512GB PCIe 4.0 NVMe. 

Portas de Conexão Frontal 
- 4 portas USB, sendo pelo menos 2 3.2 Type-A 
- 1 entrada para microfone e 1 saída para fones de ouvido ou porta 
combo (Headsets P3). 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
http://www.uefi.org/members
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Portas de Conexão Traseira 
 

- 4 portas USB Type-A (sendo no mínimo 2 portas USB 3.2 Type-A)  
- No mínimo duas saídas digitais do tipo HDMI e/ou Display Port. 

Áudio - Controladora de áudio de alta-definição integrada; 

Rede 
- 1 interface de rede 10/100/1000 Mbps integrada (RJ-45), padrão 
Gigabit 

Placa de Vídeo 

- Controladora de video dedicada com 16GB RAM, DDR7 ECC; 
- Interface Saída de video: 4 portas podendo ser: Display Port, HDMI 
ou Mini Display Port; 
- Deve possuir certificados ISV para os principais softwares gráficos 
para uso profissional no mercado, como Adobe (Photoshop, Illustrator, 
Premiere); 
Não serão aceitas placas destinadas ao Mercado doméstico para 
jogos. 

Wireless Wi-Fi 6e 802.11ax, Bluetooth 5.4 

 

3.2. Todos os microcomputadores especificados no item anterior deverão vir acompanhados 

de mouse, teclado e monitor nas seguintes especificações: 

 

Teclado - Padrão ABNT2, USB, do mesmo fabricante do computador. 

Mouse 
- Mouse óptico, com três botões, sendo um scroll, USB, do mesmo 
fabricante do computador 

Monitor 

- LED/LCD 21,5” ou superior; 
- Resolução de 1920x1080; 
- Conector digital 1x Display Port e/ou 1x HDMI;       
- Ajustes de inclinação, rotação e altura 
- Base Removível 
- Do mesmo fabricante do computador. 

  

3.3. Todos os microcomputadores deverão vir equipados com com licença do Microsoft 

Windows 11 Professional 64 Bits em português (Brasil) original de fábrica, gravada na BIOS. 

3.3.1. O sistema operacional Microsoft Windows licenciado deverá estar pré-instalado, bem 

como, todos os drivers de adaptadores internos necessários para seu funcionamento. 

3.3.2. No ato da entrega, será feita verificação do atendimento das exigências relacionadas ao 

Sistema Operacional. Caso não esteja como especificado neste item, os computadores não serão aceitos. 

3.3.3. O fabricante deverá fornecer o meio necessário para instalação ou recuperação do 

Sistema Operacional licenciado e instalado no computador, podendo ser disponibilizado através de 

mídia física ou através de download no site de suporte do próprio fabricante. 
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3.3.4. Os computadores ofertados deverão possuir comprovadamente a compatibilidade com o 

Sistema Operacional Microsoft Windows 11 64 bits, devendo constar no Microsoft hardware compatibility 

list, comprovado através do link: https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl. 

 3.4. O fabricante do computador ofertado deverá possuir a certificação ISO 9001, 

comprovada através de apresentação de certificado emitido por organismo acreditado pelo 

INMETRO. 

3.5. Da Garantia On-Site 

3.5.1. A garantia dos bens a serem entregues não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) meses, com 

atendimento no local. 

3.5.2. Deverá ser fornecido equipamento de fabricante estabelecido no mercado com garantia do 

mesmo. 

3.5.3. Não será aceito equipamento montado com peças genéricas. 

3.5.4. O atendimento técnico de garantia deverá ser realizado no local de instalação do equipamento 

com solução em até 5 (cinco) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico. 

3.6. Todos os certificados, declarações, catálogos, fichas técnicas e comprovações exigidas neste 

Termo deverão ser entregues anexo a proposta. 

3.6.1. Devem ser informados na proposta a MARCA e o MODELO dos equipamentos e seus 

respectivos códigos do FABRICANTE (Part Number/SKUs). 

3.7. O equipamento deve ser fornecido pelo fabricante atendendo todas as características listadas 

neste Termo. Qualquer customização de hardware somente será aceita se for realizada pelo próprio 

frabricante. 

3.8. Caso o licitante não seja a fabricante dos equipamentos, a mesma deverá apresentar uma 

comprovação emitida pelo fabricante, confirmando que o licitante é uma revenda autorizada dos produtos 

ou das linhas de produtos ofertados na proposta. 

3.9. Todas as características de hardware serão conferidas no ato da entrega dos equipamentos 

através de consulta do número de série no site de suporte do FABRICANTE. 

 

 

https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl


 
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

P á g i n a 37 | 53 

Edital – Licitação – Pregão Eletrônico nº 03/2026 

Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução n.º 592, de 05 de abril de 2023 - Versão: agosto/2024 

RUA 16 Nº 730 – TEL.: (17) 3321-8888 – FAX: (17) 3322-9116 – Cx.P.51 – CEP 14780-050 – BARRETOS – SP – camara@camarabarretos.sp.gov.br 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

  

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART. 40, §1º, INCISO II, DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. Os produtos objeto deste termo deverão ser entregues no Setor de Informática da 

Câmara Municipal da Estância Turística de Barretos, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota de Empenho. 

5.2. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com as especificações exigidas. 

5.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

desde que atendidas as especificações exigidas. 

5.4. A entrega do objeto por parte do CONTRATADO será acompanhada e fiscalizada por 

servidor designado para esta finalidade. 

5.5. O objeto que estiver em desacordo com as especificações, contendo vícios, defeitos, 

incorreções ou divergências da proposta deverá ser objeto de revisão em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da comunicação feita pelo CONTRATANTE. 

5.6. Em caso de objeto recusado, o recolhimento e a entrega de um novo correrão à custa do 

CONTRATADO. 

5.7. Em se constatando, mesmo posteriormente à entrega definitiva, que os produtos não são 

originais de fábrica ou estão fora das especificações constantes neste Termo, serão aplicadas as 

medidas cabíveis, reservando-se à Câmara Municipal da Estância Turística de Barretos o direito de 

ajuizar ação judicial responsabilizando o CONTRATADO por eventuais danos ou prejuízos que o uso 

dos produtos inadequados causar ao CONTRATANTE. 
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5.8. A Nota de Empenho será formalizada em até (05) cinco dias úteis a contar da 

homologação do procedimento licitatório, por instrumento próprio. 

5.9. São obrigações do CONTRATADO: 

5.9.1. Entregar os produtos de acordo com as cláusulas contidas neste Termo. 

5.9.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento do 

objeto, sem ônus para a Câmara Municipal da Estância Turística de Barretos. 

5.9.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Barretos. 

5.9.4. Dar ciência à Câmara Municipal, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da entrega do objeto. 

5.9.5. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem 

devidas, referentes ao objeto. 

5.9.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

5.9.7. Manter durante o período de entrega do objeto, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pela Câmara Municipal da 

Estância Turística de Barretos, comunicando imediatamente, a superveniência de fato impeditiva da 

manutenção dessa condição. 

5.9.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE 

5.10. São obrigações do CONTRATANTE: 

5.10.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo. 

5.10.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou documento equivalente. 

5.10.3. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais. 
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5.11. Do Sigilo 

5.11.1. O CONTRATADO deverá manter sigilo sobre toda e qualquer informação confidencial 

reservada ou exclusiva, incluindo informações técnicas, de negócio ou financeira, comunicada pela 

Câmara Municipal da Estância Turística Barretos em função do contrato ou documento equivalente, 

exceto as informações que: 

5.11.1.1. Sejam de domínio público à época da comunicação. 

5.11.1.2. Seja conhecida pela parte receptora antes da comunicação ou caia no domínio público 

sem culpa da parte receptora. 

5.11.1.3.  Seja desenvolvida, de modo independente, pela parte receptora, sem uso de 

informação confidencial. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou documento 

equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. A execução do contrato ou documento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) e gestor(es) do contrato ou documento equivalente, ou pelos respectivos substitutos.  

6.6. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato ou documento equivalente, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato ou documento equivalente verificará a manutenção 

das condições de habilitação do CONTRATADO, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8. O gestor do contrato ou documento equivalente coordenará a atualização do processo 

de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou documento equivalente em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 

119 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato ou documento equivalente, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

6.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou documento equivalente (art. 121 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

6.12. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato ou documento equivalente (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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6.13. O pagamento será efetuado em até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 

definitivo. 

6.14. Para efeito do pagamento a ser realizado, o respectivo documento fiscal deverá ser 

entregue juntamente com os produtos fornecidos. 

6.15. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à fornecedora e seu 

vencimento ocorrerá em até 03 (três) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

6.16. A Câmara Municipal deverá efetuar o pagamento através de boleto bancário, que será 

enviado junto com o documento fiscal. 

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “H”, 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço. 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.3. Habilitação Jurídica: 

7.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

E/OU 

7.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

E/OU 
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7.3.1. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

E/OU 

7.3.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

E/OU 

7.3.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil. 

E/OU 

7.3.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

E/OU 

7.3.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede 

a matriz. 

E/OU 

7.3.1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

7.3.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
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7.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

OU 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

7.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

7.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.4.5.1. Nos casos onde a Fazenda Estadual não emita certidão unificada de todas as obrigações 

para o respectivo fisco, débitos tributários inscritos e não inscritos na dívida ativa, o fornecedor deverá 

apresentar quantas certidões forem necessárias para que a sua regularidade seja comprovada 

integralmente. 

7.4.5.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

7.4.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, abrangendo os débitos inscritos e os 

não inscritos em dívida ativa, relativa ao ISS – Imposto Sobre Serviços. 



 
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

P á g i n a 44 | 53 

Edital – Licitação – Pregão Eletrônico nº 03/2026 

Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução n.º 592, de 05 de abril de 2023 - Versão: agosto/2024 

RUA 16 Nº 730 – TEL.: (17) 3321-8888 – FAX: (17) 3322-9116 – Cx.P.51 – CEP 14780-050 – BARRETOS – SP – camara@camarabarretos.sp.gov.br 

7.4.6.1. Nos casos onde a Fazenda Municipal não emita certidão unificada de todas as obrigações 

para o respectivo fisco, débitos tributários inscritos e não inscritos na dívida ativa, o licitante deverá 

apresentar quantas certidões forem necessárias para que a sua regularidade seja comprovada 

integralmente. 

7.5. Qualificação Econômico-Financeira 

7.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do 

art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6. Outras Declarações e Comprovações 

7.6.1. Se for o caso, Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual – MEI ou Sociedade Cooperativa de Consumo, conforme modelo 

constante no Edital 

7.6.2. Proposta Comercial, conforme modelo constante no Edital. 

7.6.3. Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo constante 

no Edital. 

7.6.4.  Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

conforme modelo constante no Edital. 

7.6.5. Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, conforme modelo constante no Edital. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente. 

8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
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8.1.3. Der causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente. 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou documento equivalente ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou documento equivalente. 

8.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou documento 

equivalente. 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.  

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou 

documento equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei 14.133).  

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6 e 8.1.7 do subitem acima deste termo, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133). 
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8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 8.1.8, 8.1.9, 8.1.10, 8.1.11 e 8.1.12 do subitem acima deste termo, bem como nos 

itens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6 e 8.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei 14.133). 

8.2.4. Multa:  

8.2.4.1. De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato ou 

documento equivalente pelo primeiro descumprimento de cláusula contratual ou de norma de 

legislação pertinente. 

8.2.4.2.  De 3% (três por cento) calculada sobre o valor total do contrato ou documento 

equivalente pelo segundo descumprimento de cláusula contratual ou de norma de legislação 

pertinente.  

8.2.4.3.  De 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor total do contrato ou documento 

equivalente pelo terceiro descumprimento em diante de cláusula contratual ou de norma de 

legislação pertinente. 

8.2.4.4. De 8% (oito por cento) calculada sobre o valor total do contrato ou documento equivalente 

nos casos de inexecução parcial, execução imperfeita em desacordo com as especificações e 

negligência na execução do serviço/fornecimento 

8.2.4.5. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou documento 

equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso 

de inexecução parcial.  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste termonão exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei 14.133). 

8.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).  

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133). 
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8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei 

14.133).  

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei 14.133): 

8.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.6.2. As peculiaridades do caso concreto. 

8.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

8.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

8.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

14.133).  

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133).  

8.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161 da Lei 14.133).  

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal da Estância Turística de Barretos. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

0102     INFRA ESTRUTURA LEGISLATIVA  
0102 010200    INFRA ESTRUTURA LEGISLATIVA  
031 0021 2163 0000  Manutenção das Atividades Administrativas  
4.4.90.52.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4.4.90.52.35    Equipamentos de Processamento de Dados 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Câmara Municipal da Estância Turística de Barretos, data da assinatura eletrônica. 

 
Thiago Juliano Donato 

Coordenador de Contratações 
 
Aprovado por: 

 
Luís Paulo Vieira 

Presidente  
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ANEXO III 
ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 
 

PROCESSO N.º 1988/2026 
PREGÃO N.º 03/2026 

 
 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES CONFORME DESCRIÇÕES, CARACTERÍSTICAS, 
PRAZOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES E INFORMAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO. 

 
 

 

Especificações Valores Médios 

Item Produto Unidade Qtde 
Valor Médio 

Und. (R$) 
Valor Médio 
Total (R$) 

1 

Computador Desktop – Gabinete 
compacto (SFF), processador de alto 

desempenho, 16GB de RAM, SSD 512GB, 
com monitor de 21,5’’, periféricos e licença 

Windows 11 Pro original. 

Und 30 15.786,00 473.580,00 

2 

Computador Desktop – Gabinete torre ou 
micro torre, processador de alto 

desempenho, 32GB de RAM, SSD 512GB, 
placa de vídeo dedicada profissional 

(16GB), com monitor de 21,5”, periféricos 
e licença Windows 11 Pro original. 

Und 4 35.668,00 142.672,00 

 

Valor Total Médio (R$) 616.252,00 
 

Valor Total Médio (por 
extenso) 

Seiscentos e dezesseis mil, duzentos e cinquenta e dois reais. 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

PROCESSO N.º 1988/2026 
PREGÃO N.º 03/2026 

 
 

À 
Câmara Municipal da Estância Turística de Barretos 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
 

Identificação da Proponente: 
 

Razão Social: 
Endereço:  
Telefone/Fax: 
E-mail: 
Nome do Representante Legal:  

 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES CONFORME DESCRIÇÕES, CARACTERÍSTICAS, 
PRAZOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES E INFORMAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO. 

 
 
 

Especificações Valores Médios 

Item Produto Unidade Qtde 
Valor Médio 

Und. (R$) 
Valor Médio 
Total (R$) 

1 

Computador Desktop – Gabinete compacto 
(SFF), processador de alto desempenho, 16GB 
de RAM, SSD 512GB, com monitor de 21,5’’, 
periféricos e licença Windows 11 Pro original. 

Und 30   

2 

Computador Desktop – Gabinete torre ou micro 
torre, processador de alto desempenho, 32GB 
de RAM, SSD 512GB, placa de vídeo dedicada 

profissional (16GB), com monitor de 21,5”, 
periféricos e licença Windows 11 Pro original. 

Und 4   

 

Valor Total Médio (R$)  
 

Valor Total Médio (por extenso)  
 

 

Observação: Conforme subitem 4.4.4 do edital, deverão ser apresentados catálogos, folders ou 
manuais técnicos dos equipamentos ofertados, preferencialmente em língua portuguesa, contendo 
informações que comprovem as especificações mínimas exigidas. 

 

 

 

 
 

 
 (local e data) *******, *** de ******** de 2026 

 
 ___________________________________ 
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      (assinatura do representante legal) 
 
 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

PROCESSO N.º 1988/2026 
PREGÃO N.º 03/2026 

 

 

DECLARO para os devidos fins que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ (MF) 

sob n.º ___________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

procedimento licitatório em referência. 

 

  

 
 
 
 (local e data) *******, *** de ******** de 2026 
 
 
 
 ___________________________________ 
      (assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 
 
 
 

PROCESSO N.º 1988/2026 
PREGÃO N.º 03/2026 

 
 

DECLARO para os devidos fins, que a empresa ______________________, inscrita no CNPJ (MF) 

sob n.º ________________, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

 (local e data) *******, *** de ******** de 2026 
 
 
 
 ___________________________________ 

 (assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 

PROCESSO N.º 1988/2026 
PREGÃO N.º 03/2026 

 
 
 

DECLARO para os devidos fins, que a empresa _____________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) sob n.º _________________, não se encontra impedida, por nenhum órgão, inclusive 

pelo Tribunal de Contas do Estado de sua sede, de licitar ou contratar com a Administração Pública.  

  

   

 

 (local e data) *******, *** de ******** de 2026 
 
 
 
 ___________________________________ 

 (assinatura do representante legal) 
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